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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET -

Ém

PSDB/D

i!:l JI /:i: 2: ... «,'""
PROMETO DE DECRETO LEGISLATIV. ....,,2019,

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)
/

Susta os efeitos do Decreto n. 31.405.
de 21 de março de '2010, do
Governador do Distrito ..- Federal,
publicado~no Diário Oficial de ll de
março de 2010, que "dispõe sobre a
proibição que especifica e .dá outras
providências", vedando a emissão de
licença ': de.:.\..funcionamento ': que
autorize.a realização de eventos, em
áreas públicas e sujeitas:a contrato B
de concessão de direito real de uso,
com a finalidade de'.exposição e.:
revenda-~de veículos automotores no 'ÉI

âmbito do Distrito Federal.':e' Ê #
d

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta
'\

Art..'lo Ficam sustidos os efeitos do Decreto n. 31.405, de 21. de março de 2010, do í

Governadordo Distrito Federal, publicado no Diário Oficial .de ll de março de 20io,:i

que "dispõe sobre a proibição que especifica'e dá outras providências", vedando a

emissão de 'licença de funcionamento que autorize a realização de eventos, em áreas

pú.blicas e sujeitas a contrato de concessão de direito real deuso,.bom b finalidade de

exposição,e revenda de veículos áutomotores no âmbitodo Distrito Federal.

Art. 2o Este Decreto Legislativo.entra em vigor na data de suâ. publicaçãól) '-l

Art. 3o Revogam-se as disposições em l:ontrário.l , l

y
\

JUSTIFICAÇÃO

A. apresente proposição tem por . objetivo conter;ratoiíadministrativo

inconstitucional, que.:violando diversos Princípios: Constitucionais, fundamentos de

Direito Administrativo .e os dispositivos da Lei Orgânica que fixam diretrizes para o

\

\
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desenvolvimento socioeconómico .regional, veiculou proibição peremptória à realização

de "feirões" de venda de veículos em áreas públicas em todo o Distrito Federal.
dq

\

O Decreto n.: 31-.405, de 21 dg março de 20].0, tem o seguinte conteúdo

DECRH'0 NO 31.405, DE 10 DE MARÇO DE 2010.
Dispõe sobre proibição que específica e dá outras providências.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL no uso
das atribuições que Ihe confere o artigo 93, inciso XXVI, do artigo
100 da Lei Orgânicado Distrito Federal, DECRETA: ;l,Õ. - ./
Art: lo. Fica proibido a emissão de licença de

\

y

áreas Dúblicas
direito.real=de

sujeitas. -a contrato de concessão de
comaâ finalidade de exoosicão e

adeev

revenda de veículos automotores no âmbito do Distrito
Federal.
Art. 2o. Este Decreto entra em viqor na~.data de sua publicação
Art. 3o

usQ.

ReVogam-se as disposições e'r'n contrário, em especial
o Decreto no 31.327. de.19 de fevere.íro de 2010.
Brasília, 10 de março de 2010.
122o da República e 50o de Bra$ília
WILSON FERREIRA DE LIMA

$etor Protocolo Legislativo
.&D4:;LN':Q.ã2.1../:2QIZ.

Governador em exercício Folha

Inicialmente sobre a: Motivação do Decreto..çm questão, embora a

mesma nãó esteja descrita no normativo publicado, verifica-se quem.ainda em 2007 o

CoordenadorLChefe da.Coordenadoria das Cidades publicou a Ordem de Serviço n. .06,

de 29 de novembro de .2007,. publicada no DODF de 03 de dezembro de .2007.

veiculando suspensão temporária (por!. 180 dias) da emissão de taisf;licenças. Diz

referido Ato Administrativo \

ORDEM DE.SERVIÇO NO 06, DE 29 NOVEMBRO DE 2007

DODF de 03.12.2007
O COORDENADOR-CHEFE, DA COORDENADORIA DAS CIDADES,
DAI SECRETARIA DE'ESTADO DE' GOVERNO DO : DISTRn'0
FEDERAL no uso de suas atribuições legais que Ihe confere. o
artigo lo, incisos l, lll, IV e VI do Regimento aprovado pelo
Decreto no 23.536, de 14 de janeiro dê-2003, e nos termos do
Decreto no.28.076, de 28 de junho de 2007, e Considerando que
cabe' à Coordenadoria das Cidades. Coordenar e< orientar as
Administrações Regionais; Considerando ~a necessidade de se
controlar as ocupações de áreas públicas e de.se fazer cumprir a
legislação dé uso e ocupação do ; solo::nas:.á.reas privadas,

Praça Municipal '= Quadra 2 : Lote 5, 3e Andar, Gabinete 15 -- CEP 70094-902 Brasília-DFuTel.(61)3348-8152



.6-CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET - PSDB/DF

+- inclusive aquelas sujeitas a contrato de concessão de uso com õ
Distrito Federal} Considerandolt:criação da AdministrgçãQ
Regional .do - Setor ' Complementar Indústria e
Abastecimento---- SCIA. Dor meio da edicão: da ,Lei:.mo
3.315. de 27 de janeiro de 2004. onde $e priorizou a
transferência das revendas de veículos automotores da
AsB .:Norte.l para :::a nova : Região:: Administrativa;
Considerando a importância do Programa de Governo

da Cidade do Automóvel. Resolve

Art. lo Suspender por.um período de 180 (cento e oitenta) dias
a emissão de licenças que autorizem a realização de eventos.em
áreas públicas ou privadas,. int:lusiveaquelas sujeitas a contrato
de. concessão de uso; com a finalidade de exposição e remenda
de veículos automotores no âmbito do Distrito Federal.

Art. 2o Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação.
GEOVANIRIBEIRO

]os'e v biliz

/'

\ Posteriormente foram editados~Í OlJtr(is ates administrativos. com :o

objetivo. de tornam perene a proibição

Dito isso,. cons.ultando a Lei. n. 9.784/1999,'nota-se que o Decreto em

questão viola frontalmente' a principiologi.a reservada à l:.formaçã\Q dos :'latos

administrativos, dentre os quais a razoabilidade e a proporcionalidade, conforme inciso

VI,do parágrafo único abaixo

Art. 2o
Parágrafo { único-. ,,Nos .processos ' administrativos serão
observados, entre outros, os critérios de:/

Vl:. adequação entre meios e fins, vedada a imposição de
obriaacões, restrições e sanções em medida superior
àquelas estritamente necessárias ao atendimen
interesse público;

slativo

Ao realizar por. Decreto proibição permanente e peremptória,.deixa a

Administração de promover apreciação da adequação \:de tal' medida aos casos

concretos. tséo porque a proibição se dá emtodo o Distrito Federal, não se impo.rtando

com aspectos relacionados com .a distância, o contexto local, a conjuntura económica

ou a mitigação de limitações transitórias que possam ter-guiado a edição do ato
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Após a edição do Decreto foi editada a Lei n.'.5.281, de 24 de dezembro

de 2013, que."dispõe sobre o licenciamento para a realização) de eventos eldá.outras

prov.idências";l Referida Lei: detalhou as normas para a realização de evento por

particular, ~ estabelecendo que ,a licença é expedida pela;.Administração Regional

mediante requerimentos: detalhando a documentação!, necessária e limitando súa

realização à observância do interesse público, inclusive prevendo hipótese de

revogação e cassaçao mesmo apor sua concessão.

6

Assim, havendo procedimento legal criterioso visando garantir.' o

interesse público na realização de eventos e, ademais, sem constar qualquer vedação

à realização de feirões de automóvel, não parece c.rível que Decreto possa restringir

direitos eh aspecto amplo bem. que a Lei.-.o tenha feito. Logo ó .Decreto também

extrapolou seu ,poder regulamentar, passando a tratar de maneira autónoma sobre o

tema, violando o princípio da legalidade insculpido.no art. 5o, ll.da Constituição Federal

que afirma que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão

emvirtudedQlei".' 'l '': ::} :-

/

/

Acrescente-se que 'q Decreto n. 35.81$, de 16 de setembro de 2014;'que

"regulamenta a.Lei nol::5.281, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o

licenciaméntQ para a realização de eventos. e dá outras providências", nada traz sobre

a referida proibição,. sendo possível inferir, à.luz da inteligência do $~1o do art. 2o do

Decreto-Lei n. 4657,f de 04 de setembro de 1942,com redação da Lei n:.12.376, de

2.010, que informa que :"a lei posterior revoga a.anterior- quando expressamente o

declare,'quando sejacom ela incompatível ou quando .regule inteiramente a matéria

de que tratava a lei anterior". Assim;"tendo o decreto .regulamentado-integralmente a

matéria, parece nítido a revogação do entendimento anterior, qué, entretanto continua

sendo exigido dos administrados.

\

Importarlte também observar oque diz Lei Orgânica do Distrito Feélerat

sobre o tema: Í. :: ::, , ; :~

Setor Protocolo Legislativo

DL.Nê:.Qg,2../Jg;êl:à.
Folha

Art. 158. A ordem económica do Distrito Federal, fundada no
primado da valorizaçã.odo trabalho e das atividades produtivas,
em cumprimento ao que estabelece a.Constituição Federal,. tem
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liorl. fim.:assegura( a todos existência . digna, promover .o
désenvolvímento éconâmico com justiça social e a melhoria da
qualidade de vida, observados os seguintes princípios:

l Vll :- redução das desigualdades económico-sociais;

Art. 165. As diretrízes, os objetívos e as políticas públicas que
orientam a ação governamental .t,ipàra', a -: promoção do
desenvolvimento socioeconómico do Distrito Federal devem
ahsewu óseqtixnHe'.(Artigo com a redação da Emenda à Lei
Orgânica no 58, de 2010.)
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\

\

económica existente entre as Regiões Ad!!!!Blstrativas;

Art. 312. A política .de desenvolvimento .urbano e rural do
Distrito Federal, observados os princípios da Constituição Federal
e as peculiaridades locais e regionais, tem por objetivo assegurar
que à propriedade cumpra sua função.social. e possibilitar. a
melhoria da qualidade de vida da,população, mediante:

1 - adeauada distribuicão espacial das atividades
socioeconómicas e dos equipamentos urbanos e comunitários}
deforma compatível com a presewação ambiental e cultural;

f

' b

Verifica-se.. portanto, que a Lei Orgânica do Distrito Federal, ao tratar da

ordem ecohõmica.. prevê como um dos seus. princípios a ')'edaçáb das (des/yaa#iacüs

/t?yünaó" A mesma LODF ao tratar do desenvolvimento socioeéonâmico do Distrito

Federal prevê que as diretrizes, os objetivos e as políticas públicas devem observar 'b

superação da-tdisparidade sociocultural e económica existente entre as Regiões

,4dzn/n8Zza#uas" Ademaié, prevê., qué a política.de desenvolvimento) ~urbano deve

õbsewax~"adequada. distribuição espacial das atividadessocioeconõmicas". v

b\

/

7

Dessa forma, seja sob o ângulo formal, seja sob o'Prisma material, o

Decreto n. 31.405, de 21 de março de 2010 deve ter os seus efeitos sustados, eis que,

,conforme demonstrado, viola o Princípio da', Reserva Legal, atenta contra a

razoabilidade 'p a proPorc.ionalidade, ' bem .como contra os '. fundamentos do

desenvolvimento socioeconómico ,regional . previstos na Lei Orgânica .;do Distrito

Federal.- .-, :' ;:} :, SelorProtç)coloLegislativo
.EDZ:..Ni..Q&

L

/

l

0Folha l
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Diante dos argumentos ázima expostos, requer dos Nobres Pares a

aprovação do presente Prometo de Decreto Legislativo.

Sala das Sessõesl em

/

DEPUTADO DANIELDONIZET

PSDB/DF
/

\
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Folha NO.eé.i:láÉ::.:..:.....i.
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}. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
x 1" Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

J

Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo ne 82/19 que
"Susta os efeitos do Decreto n9 31.405, de 21 de março de 2010, do
Governador do Distrito Federal, publicado no Diário Oficial de ll de março

de 2010, que "dispõe sobre a proibição que especifica e dá outras
providências", vedando a emissão de licença de funcionamento que
autorize a realização de eventos, em áreas públicas e sujeitas a contrato

de concessão de direito real de uso, com a finalidade de exposição e
revenda de veículos automotores no âmbito do Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) Daniel Donizet (PSDB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise
de mérito e admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 111, "j" e inciso l).

Em 05/12/19

MAFéELO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Legislativo




